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,Ass.

Ao Projeto de Lei n° 18, de 5 de fevereiro de 2013 que “Dispõe sobre

pagamento de diárias aos servidores da Administração Pública Municipal e dá outras

providências ”

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Fazendo uso das prerrogativas outorgadas pela Legislação e normas

vigentes, vimos retificar o Projeto de Lei, supra mencionado, em seu artigo 9°, o qual passa

a ter a seguinte redação:

“Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua pubiicação, revogando-se as

disposições em contrário, especiaimenpr^s Leis Municipais n° 1320, de 21 de

setembro de 1994, n° 1744, de 11 d^ outubro de 2000, n° 2217, de 16 de maio

de 2006, n° 2291, de 07 de junho d J2006, e n° 2564, de 09 de junho de 2009”.

Gabii do Prefeito Munici jai de S/rafina Corrêa, 15 de março de 2013.
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Ademir Antônio Presotto

, \Prefeito Municipal.
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